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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei n° 1532, de 17 de maio de 2019.

AUTORIZA O CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA MECÂNICA E ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar chamamento público para credenciamento de pessoas jurídicas, visando à prestação de serviços em engenharia mecânica e engenharia elétrica. 



Art. 2.º Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I, que integra a presente Lei, para a prestação de serviços, podendo os valores ser corrigidos anualmente na forma estabelecida no art. 4º, no caso de prorrogação dos contratos.



Art. 3.º O credenciamento será precedido de processo licitatório, atendendo ao que estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

      

Art. 4.º O prazo contratual do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.


Parágrafo único. Nos casos de prorrogação dos contratos, o valor estabelecido no artigo 2.º poderá ser corrigido até o limite do índice do  UPF/RS ocorrido nos 12(doze) meses imediatamente anteriores.



Art. 5.º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria.



Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
       
GABINETE DO PREFEITO, em 17 de maio de 2019.
 







OTÁVIO LANDMEIER








            Prefeito


Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA ELÉTRICA
ITEM 01-Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de assessoria em Engenharia Mecânica, compreendendo os seguintes serviços:
1.1 - suporte nas descrições e especificações técnicas, bem como na avaliação frente ao recebimento de produtos, tais como: pneus novos, filtros, óleos lubrificantes, veículos e máquinas pesadas, para garantir boas e qualificadas aquisições;

1.2 – avaliação e emissão de laudos de veículos, máquinas ou equipamentos que tenham necessitado de manutenção e/ou estão destinados a leilão;
1.3 – treinamento e orientação técnica aos servidores do parque de máquinas, sendo eles mecânicos, motoristas e auxiliares;
1.4 – demais tarefas correlatas.
Valor por hora trabalhada: R$ 115,00 (cento e quinze reais).

ITEM 02: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de assessoria em Engenharia Elétrica, compreendendo os seguintes serviços:


2.1 – Levantamentos técnicos (avaliação do estado de conservação, do funcionamento e das condições de segurança);
2.2 – Análise técnica (de novas obras, de defeitos, opções de melhorias, tipo de materiais, aumentos de carga);

2.3 – 

Especificar e elaborar relação de materiais elétricos adquiridos em processos de licitação, bem como inspecionar os mesmos no momento da entrega;

2.4 – Orçamentos de instalações elétricas;
2.5 – Consumo de energia (analisar as contas de energia elétrica e verificar possibilidade de redução de consumo);
2.6 – Acompanhar a execução de serviços (assistência aos servidores eletricistas);

2.7 – Fiscalizar e aprovar serviços executados pelos servidores eletricista, bem como por empresas terceirizadas;
2.8 – Qualificar e treinar os servidores eletricistas da Prefeitura Municipal de Westfália;

2.9 – Outras tarefas correlatas.

Valor por hora trabalhada: R$ 120,60 (cento e vinte reais e sessenta centavos).
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